
ESTADO DO ·A.CRE ,

MÊNSAGEM N~ toYoe tO), DE ~ DE 2010
, "

"SenhQrPresidente,

Submeto.a essa Augusta Assembléiá legislativa, por intermédio
de Vossa Excelência, para fins de apreciação e aprovação; atendidos os
dispositivos que disciplinam,o processo legislativo, o Projeto de Lei que "Altera o
art. 16, .da Lei nO1.312, de 29 de dezembro de 1999, que institui oSisterna. '

Estadual de Habitação ~elntere~e Social do Acre - SEHAC, c,ria o Fundo
Estadual de Habitação e dá outras providências." "

" I

A iniciativada proposíçêoadvém da necessidade de aperfeiçoar a"
( ,

legislação estadual concernente aonosso Sistema de"Habitaçâo de Interesse
,Social - SEHAC para adequação à legislação federal' que trata do Sistema
Nacional de Habitação de Interesse Socisl - SNHIS.

Com a consecução da alteração pretendida o Conselho Estadual
de Habitação ~ CEH, órgão central do SEHAC, será o gestor do fundo Estadual'

" , ,

'de HabitaÇão,"",FEH, que proporcionará a Qtimizaçãonas aplicaçÕesdos recursos
,desse Fundo.

Dessa maneira, e pelas razões aqui expostas, o Estado do Acre
envia à apreciação dessa Aogu$ta Casa de leis a proposta de alteração da' Lei nO
1.312, de 29 de d~zembrode1999, com objetivo de aperfeiçOar e adeqaer a. .' '-

gestão do FEH às normas vigentes no país.

\ ' .
,'Considerando'a relevância,da mfitéria, solicito o especial apoio de

Vossa Excelência na agilizaçãó do encaminhamento 'do anexo Projeto de Lei,
colocando-o para votaÇ,ão sob regime de urgência.

, "' \ .
Amóbio Marques deAlm~ida JÚ,nior

Governador do Estado do Acre

Atenciosamente,

.1



'-..... ,.

~, .

PROJETO DELEI,NOjif' DE \ -DE DE 2010

, I

.Altera oart. 16, da Leirí° 1:.312, de 29 de
dezembro ~de 1999, que, institui o Sistema
Estadual de Habitação de Interesse -Social
do Acte.- SEHAC, criao Fúndo Estadual de
Habitação 'edáoutras providências:

O GOVERNADOR DO ESTADO 'DO ACRE

FAÇO SABER que - a Assembleia LegisfativB do Estado do Acre '
decreta e eu sanciono a seguinte Lei:

Art~ 12 O a,rt. 16 da Lei nO1.312, de 29 de dezembro de 1999, passa
a vigorar com a seguinte aiteração·

"Art. 16. Aadminisfração do Fundo Estadual de Habitação .: FEH
,será realizada pelo Conselho EsladuaJ de.Habitação - CEH.", (NR)

Art. 20 Esta Lei entra em vigor na' data da sua publicação. i

{

,Rio, Branco-Acre, de de 2010, 1222 da
República, 1082 do Tratado de Petrópolis e 49º do ~stado do Acre.

Arnóbio Marques de Almeida Júnior
. 'Governador do Estado do,ACre
/ ..
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